
  

INDICAÇÃO Nº 528/19 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que determine à Diretoria Municipal de Trânsito 

implantar vagas de carga e descarga na Rua Euclides da Cunha, no 

quarteirão entre as Ruas Armando de Salles Oliveira e Av. Rio 

Branco, mais precisamente em frente à “A Marmitaria”, e loja 

“Impacto do Real”. 

A presente solicitação reitera a indicação nº 

146/19 de minha autoria, pois no quarteirão estão localizados 

empresa A Marmitaria, que trabalha com alimentação, e o 

Supermercado Tamoyo, e no local vários caminhões descarregam 

mercadorias deixando o trânsito caótico, pois estacionam em fila 

dupla como demonstra as fotos anexas. 

 

Plenário Vereador José Ikeda,  

16 de setembro de 2019. 

 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Vereadora 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 


